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 Decreto Municipal nº 045/2020, de 10 de junho de 2020- Institui o 

ensino remoto em toda a rede pública municipal, em regime especial, para 
evitar o avanço do Novo Coronavírus no Município de Itaju do Colônia, e 
dá outras providências. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 045/2020, DE 10 DE JUNHO DE 2020 
 

“Institui o ensino remoto em toda a rede pública 
municipal, em regime especial, para evitar o 
avanço do Novo Coronavírus no Município de 
Itaju do Colônia, e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJU DO COLÔNIA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e das demais legislações 
em vigor e, 
 
CONSIDERANDO as razões já elencada no Decreto Municipal nº. 019/2020, de 17 de março 
de 2020, em face da existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos 
declarados pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição Federal, o qual indica que a 
educação, direito de todos e dever do estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição Federal reitera ser dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão; 
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional - LDB), que estabelece em seu art. 11, inciso III a autonomia 
dos municípios para baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
 
CONSIDERANDO as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar, 
tanto na educação básica quanto na educação superior, bem como a perspectiva de que a 
duração das medidas de suspensão das atividades escolares presenciais, a fim de minimizar 
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a disseminação da COVID-19, possa ser de tal extensão que inviabilize a reposição das 
aulas, de acordo com o planejamento do calendário letivo de 2020; 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - LDB), dispõe em seu artigo 23, § 2º, que o calendário escolar 
deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do 
respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto nesta 
Lei; 
 
CONSIDERANDO a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, 
em 18 de março de 2020, com orientações aos sistemas e os estabelecimentos de ensino, 
de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de 
reorganizar as atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das 
atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas à propagação do 
COVID-19; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, da Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, 
o qual estabelece que “O estabelecimento de ensino de educação básica fica dispensado, 
em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo 
trabalho escolar, nos termos do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso 
II do caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a 
carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas as normas a 
serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino”; 
 
CONSIDERANDO, por fim, que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação da doença no Município de Itaju do Colônia, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica instituído o regime especial de atividades escolares não presenciais, que será 
estabelecido pelo período em que perdurar a suspensão das aulas presenciais, de acordo 
com as orientações determinadas pelos Ministério da Educação e Secretaria Estadual de 
Educação. 
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Art. 2º Para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de 
prevenção à disseminação do vírus, cabe à Secretaria Municipal de Educação:
 
I - Providenciar o acesso dos alunos aos materiais físicos presentes na escola, como livros 
didáticos, de literatura e outros, bem como auxiliar para o acesso aos meios tecnológicos 
necessários à realização de atividades escolares não presenciais com os estudantes; 
 
II - Fazer chegar aos estudantes que não possuem acesso à tecnologia o conhecimento das 
atividades propostas pelos professores; 
 
III - Acompanhar, por meio dos relatórios realizados pelos professores, a realização de 
atividades na modalidade não presencial, que serão desenvolvidas com os estudantes; 
 
IV - Disponibilizar acompanhamento pedagógico dos profissionais responsáveis às 
atividades a serem propostas pelos professores aos estudantes; 
 
V - Zelar pelo registro da frequência dos estudantes, por meio de relatórios e 
acompanhamento da evolução nas atividades propostas, e de materiais realizados pelos 
alunos que computarão como aula, para fins de cumprimento do ano letivo de 2020. 
 
Art. 3º Para que o trabalho desenvolvido pelos estudantes seja eficiente e esteja de acordo 
com a Base Curricular Nacional, com os direitos de aprendizagem dos estudantes da Rede 
Municipal de Ensino de Itaju do Colônia, cabe ao corpo docente: 
 
I - elaborar o planejamento e elaboração das ações pedagógicas a serem desenvolvidas 
durante o período em que as aulas presenciais estiverem suspensas, com o objetivo de 
viabilizar material de estudo e aprendizagem de fácil acesso, divulgação e compreensão por 
parte dos estudantes e familiares; 
 
II - entregar relatório das atividades desenvolvidas no planejamento para a Secretaria 
Municipal de Educação ou direção das escolas; 
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III - propor material específico para cada etapa e modalidade de ensino, com facilidade de 
execução e compartilhamento; 
 
IV - incluir, nos materiais para cada etapa e modalidade de ensino, instruções para que os 
estudantes e as famílias trabalhem as medidas preventivas e higiênicas contra a 
disseminação do vírus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de 
suspensão das aulas presencias; 
 
V - aos docentes que trabalham com as turmas de educação infantil, cabe propor atividades 
que motivem as famílias a auxiliar no desenvolvimento das mesmas e que promovam a 
estimulação necessária para o desenvolvimento pleno e integral dos estudantes, conforme 
campos de aprendizagem; 
 
VI - o conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais poderá compor, a critério 
do professor com a escola, nota ou avaliação descritiva para o boletim escolar ou relatório 
de avaliação descritiva. 
 
§ 1º As atividades que eventualmente não puderem, sem prejuízo pedagógico, ser 
realizadas por meio de atividades não presenciais no período deste regime especial, 
deverão ser reprogramadas para reposição ao cessar esse período. 
 
§ 2º A realização de atividades não presenciais durante o período de suspensão das aulas 
presenciais, não exclui a possibilidade de reposição e de alteração do calendário escolar 
caso não seja possível contemplar as horas previstas em lei. 
 
§ 3º As funções desenvolvidas pelos docentes, nos termos do quanto estabelecido neste 
Decreto, contarão para fins de remuneração e o não exercício injustificado poderá ser 
abonado como falta e poderá ser contado para fins de inassiduidade habitual e abandono de 
função, apurados em regular processo administrativo disciplinar. 
 
Art. 4º Todos os atos decorrentes da aplicação deste Decreto deverão ser devidamente 
registrados pela Secretaria Municipal de Educação ou instituições de ensino para ficar à 
disposição da supervisão pelo Conselho Municipal de Educação. 
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Art. 5º Havendo a necessidade de reuniões presenciais para fins orientações pedagógicas e 
atividades afins pela Secretaria Municipal de Educação, as mesmas deverão obedecer as 
orientações sanitárias de prevenção do COVID-19, tais como distanciamento social, uso de 
máscaras e de álcool em gel, etc., e o não comparecimento injustificado do servidor nas 
reuniões previamente agendadas será computado como falta e desconto na remuneração. 
 
Art. 6º Em razão da instituição do regime especial de atividades escolares não presenciais, 
fica declarada a necessidade do serviço público. 
 
§ 1º Fica autorizado a Secretária Municipal de Educação a interromper as férias dos 
professores, coordenadores e demais servidores públicos lotados na Secretaria que se 
fizerem necessários para o desempenho do regime especial de atividades escolares não 
presenciais. 
 
§ 2º A Chefia Imediata poderá convocar os servidores públicos para a realização de serviços 
necessários para atendimento a este Decreto, inclusive de forma presencial caso seja 
extremamente necessário. 
 
§ 3º As Chefias Imediatas poderão, adicionalmente, flexibilizar a jornada de trabalho, com 
efetiva compensação. 
 
Art. 7º A Secretária Municipal de Educação poderá, caso necessário, editar atos próprios em 
complementação aos termos do presente Decreto, aos Decretos Estaduais, Instruções 
Normativas específicas, entre outros atos cabíveis. 
 
Art. 8º As medidas previstas neste Decreto terão vigência enquanto perdurar a suspensão 
das aulas presenciais, de acordo com as orientações determinadas pelos Governos Federal 
e Estadual e poderão ser reavaliadas a qualquer momento. 
 
Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Itaju do Colônia – Ba, Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2020. 
 

DJALMA ORRICO DUARTE 
- Prefeito Municipal - 
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